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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
Endereço Subsede: Av. Walter Ananias, Nº 990. Poço. Maceió/AL.  

CEP. 57.025-510 Tel. (82) 3022-2067/68 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONISUL Nº 03/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90011/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0004836/2024 

 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de Insumos Odontológicos- Parte 1, voltados para os 

municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - Conisul. Fornecedor: DENTAL 

BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ 

Nº 31.401.798/0001-07. Valor total R$ 1.488.552.44 (um milhão quatrocentos e oitenta e oito mil quinhentos e 

cinquenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). Data de assinatura: 02/04/2025. Vigência: 12 (doze) meses. O 

inteiro teor da ata de registro de preços encontra-se disponível no endereço eletrônico 

https://sai.io.org.br/sai/licitacaocontrato, no portal da transparência do Conisul. 

 

Penedo/AL, 03 de abril de 2025. 

 

 

PEDRO HERMANN MADEIRO 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 

ALAGOAS 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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